
Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 

, Encarregado do Serviço de 

Secretaria da Telescola: 

— Certifica, em face do despacho exarado pelo Senhor Director no requerimento que 

fica arquivado nesta Secretaria, que /QÁLWO Y = = : El 

, nascido a3 ; de 3X; Q, de/qà—q ; 

/M , concelho deªc E A e 

(KG S PE , concluiu o 

Curso Unificado da Telescola, regulado pela Portaria número vinte e um mil cento e treze de 

natural da freguesia de 

filho de & . 1 eiseo 

dezassete de Fevereiro de mil novecentos e sessenta e cinco, inscrito no Posto de Recepção 

tendo obtido a classificação final-de /G/u/tc»»)õe, 

seguintes classificações por disciplinas: 

da Telescola nóúmero .),Q/ s de 

valores, correspondente às 

LÍNGUA PÁTRIA — : 
S S 

valores e ,,x  décimos; FRANCÊS — ÃLOÉÍ' valores e 49&)//0 décimos ; CIÊNCIAS 

valorese ,, 4 décimos; HISTÓRIA PÁTRIA — 

valores e 

GEOGRÁFICO — NATURAIS — %& 

LAIRLO 

valores e 

décimos ; DESENHO — - 

ALove décimos ; MATEMÁTICA — 

valores e t/ê á 
e Mb 

décimos ; TRABALHOS MANUAIS — )Ruõ& valores e teis — décimos. 

RELIGIÃO E MORAL, EDUCAÇÃO FÍSICA e CANTO CORAL, frequentou. 

Consta dos documentos arquivados nesta secretaria. 

E por ser verdade, e para constar onde convier, mandei passar a presente certidão 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco da TELESCOLA. 

CONTA: Vila Nova de Gaia, y de ES T DTSde o 

Selo . . . . 1080 S E » 

Selo do papel .> S5$00 O Encarregado do Serviço de Secretaria da Telescola, 
Emolh . . . 5800 ; : 

Total . . 20800 

Registado sohb o 

EDA o 
no lilvro respectivo. 

MOD, 40 FORMATO Aº“4 

LL
t 



Conservatória do Registo Civil” * 
O o EE áA 

_7l_á—âgú/ ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conservatória, referente 

ao ano de I?S 4 freguesia de WÁÁ P — ,, 

a folhas . 8 )fD " exístc um rcgísto n 6?? do qual cªnsta Z 

No dta__ây_,g ___________ de V , de mil 

novecentos eQ(J/ Qz' D aHA érfwsia d e b Efeab —— 

, concelho de | 

do sexo . , nasceu um individu 

a quem foi posto o nome completo de | 

com o selo branco. 

Conservatória do Registo Civil d O 

/7 nA 
CONTA 

Emolumentos. / 6900 

Artºo 31 . ; As00 O.Émez(/aaldl«_,_ 

Selo . . .S Q0D pT A 3 

o 4 da Popelaria dos Cervalhos, lda. 
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

sSuas margens. 

ARQUIVO HISTÓRICO 

————— ==FRANCISCO JOAQUIM SAIOTE, solteiro, de 35 anos de idade, a- 

gricultor, natural de S. Mateus - Montemor-o-Novo, e residente em 

Alvalade-Sado, declara que assume a responsabilidade do pagamento 

das pensões, propinas e demais despesas ocasionadas pelo aluno An 

tónio Francisco Ferreira Saiote, enquanto frequentar a Escola ãde 

Regentés Agrícolas de Évora, e que toma o compromisso de cumprir 

para com a Escola, os restantes deveres estabeleciãos no seu regu 

lamento, -———————— — - m ————————=——=——=—=—=—=————==———————— 

Alvalade-Sado, em 23 de Agosto de 1967 

O Declarante 

huº 

PSA 
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Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
sSuas margens, 

| ARQUIVO HISTQR 

EXMº., SENHOR 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS 

DE ÉVORA 

ANTONIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, filho de Franciíisco Joa- 

quim Saiote e de Maria Isabel Ferreira, de 12 anos de idade, natu 

ral de Alvalade-Sado, portador (ãdo Bilhete de Identidade número 

4580865 de 17 de Maio de 1965, do Arquivo de Identificação de Lis 

boa, desejando matricular-se no 1º ano do curso de regente agrí- 

cola, professado nessa Escola, para o que se encontra habiliítado 

— como prova com a documentação junta, vem muiíto respeitosamente pe 

h ) 

dir a V. Exê se digne mandar admiti-lo h referida matrícula. 

O encarregado de educação é seu pai Francisco Joaquim Saio 

te, residente em Alvalade-Sado. 

Pede deferimento 

Alvalade-Sado, em 23 de Agosto de 1967 

O Requerente 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

ALVALADE, EM 14 DE AGOSTO DE 1968 

EXMº, SENHOR 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES 
AGRÍCOLAS DE ÉVORA 

É V o R A 

= 

Com o fim de ser matriculado, dentro do prazo que, SU 

periormente está estabelecido, junto envio a V. [xêº um reque 

rimento onde solicito a matricula do 2º ano, no ano lectivo 

de 1968/69. 

Com os respeitosos cumprimentos,subscrevo-me 

De V. Ex? 

Atenciosamente 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 

EXMº. SENHOR 

DIRECTOR DA ESCOLA DE RE?BNTÉS'AGRÍCOLAS 

S 
= 
= 
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ARQUIVO. HISTÓRICO 

DE ÉVORA 
EQTR;óA 

2 v 6 P À E-“ún uilª_g. 
"""""""""""" Bámero de ordem e BE ET aESE 

Livro n.º Folha n,º à É 

ANTÓNIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, filho de Francisco dJoa- 

quim Saiote e de Maria Isabel Ferreira, de 12 anos de idade, natu 

ral de Alvalade-Sado, portador do Bilhete de Identidade. 

iboa, desejando matricular-se no iº ano do curso de regente agrícg 

número 

mí5$Q865.9ç T7 demÉÉ?ÉWqçwªgç5',ÇÉ”ArQUíVº de Identificação de Lig' 

la, professado nessa Escola, para o que se encontra habilitado com 

a frequência na referida Escola no ano lectivo de 1967/68, e em 

O Requerente 

: que esteve matriêuisde ne 1º: ane do referido curso, Vom MuiVo reã 

2” peitosamente pedir a V. Exº se digne mandar admiti-lo à referida 
- , o AAAA AA D c AANeS s S 

ª_ matricula. = : 

Q- encarregado de egggãgãgnéW;eu pai Francisco Joaquim saio 

= te, residente em Alvalade-vado. : 

. — Alvalade, em 14 de Agosto de 1968 

— ,,_A_Qozl“ºp'%í'&ª Çimoisoo W&Q QO
WÃaI—e
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Nos termos da Lei não 
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número de linhas deste 
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— EXMº. SENHOR — 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS 

DE ÉVORA 2E 

NS — ANTÓNIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, filho de Francisco Joaquim Saio 

,tÉ"ÉHQQWMêÉÃÉW;Éªb?l Ferreira, de 1& anos de idade, naturel_de Alvalade- 

—-Sado, portador do Bilhete de Identidade, nº 4580865 de 17 de Maio — de —— 

—1965, do Arquivo de Identificação de Lisboa, desejando matricular-se no — 

- 3º ano do curso de regente agrícola, professado nessa Escola, para o que — 

se encontra habilitado com a frequência na referida Escola no ano lecti- 

— vo 1968/69, e em que esteve matriculado no 2º ano do referido curso, vem 

“ muito respeitosamente pedir a V. Ex* se digne mandar admltl 10 â referl- 

- O encarregado de educação e seu paí Francisco Joaqulm Salote, re31 

da matrícula. — — 

 dente em Alvalade-Sado. — = 

yAlYªlªª?v_ºmelºªº,Agºªtº t o : 

: 70 Requerente 
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ARQUIVO HISTÓRICO | 

ALVALADE-SADO, EM 13 DE AGOSTO DE 1969 

Exmº., Senhor 

Director da Escola de Regentes Agricola 

de Évora 

É V O R ÀA 

Com o fim de ser matriculado, dentro do prazo que, superior 

mente está estabelecido, junto envio a Y. Exº* um requerimento on- 

de solicito a matrícula do 3º ano, no ano lectivo de 1969/70. 

Com os respeitosos cumprimentos, subscrevo-me 

De V. Exº 

Atenciosamente 

sc 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 
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RQUIVO HISTÓRICO | 

Númer Af //ó'á)ºé:__ô.,, : b 

Livro n 

ccm 

EXMº. SENHOR 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENEES AGRÍCOLAS 

DE ÉVORA 

R V o R 
sme=s=sTqsq<q<-sqz=x=== == z z r & S t en - 

r. Z 

' ANTONIO FBANCISCO FERREIBA_SAIOTE, alunp nº 8065 de 15'anos>dg idade, AA 

natural de Alvalade-Sado, filho de Francisco Joaquim Saiote e de Maria Isa : 

bel Ferreira, portador do Bilhete de Identidade, nº 4580865, passado pelo 

Arquivo de Identificação de Lisboa, em 17 de Maio'de 1965, desejando fazer 

exame da disciplina de Matemática na segunda época, vem muito respeitosa- 

mente rogar a V. Ex* se dígne autoriza-lo. 

Espera deferimento 

O 

Alvalade, em 22 de Agosto de 1970 - 

O Requerente - 

Uutóvia Travaixo Jrncuan d 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 

"EXMº. SENHOR 

DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES AGRICOLAS 

DE ÉVORA 

ANTONIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, fílho de Francisco Joaquim Saiote e 

de Maria Isabel Ferreira, de,lã anos de idade, natural de Alvalade-Sado,. 

portador do Bilhete de Identidade, nº 4580865 de 17 de Maio de 1965,do Ar- 

quivo de Identificação de Lisboa, dgsejando matricular-se no 4º ano de re- 

gente agricola, professado nessa Escola, para o que se encontra habilita- 

do com a frequência na referida Escola no ano lectivo 1969/70, e em que es 

teve matriculado no 3º ano do referido curso, vem muito respeitosamente pe 

dir a V. Exº se digne mandar admiti-lo à referida matrícula. 

O encarregado de educação é seu pai Frgncísco Joaquim Saiote, residen-. 

te em Alvalade-Sado. 

— Pede deferimento 

Alvalade, em 22 de Agosto de 1970 LQ_ 

O Requerente 



— DIRECTOR DA ESCOLA DE REGENTES AGRECOLAS 

- ; :;- 

Nos termos da Lei não íªªà; SEA 
é permitido aumentar o 4 TEA 7 
número de linhas deste m R ' , 

papel ou escrever nas / OA ? : )IÉÉTQRICG” f 
suas margens. sunh EAA RR TA AEN AAn 

Fnl 

SBXNA SDNHOR — o o a ocA a o o AA 

DE ÉVORA 

— ANEONTO-TRANGIO0O FERRAIRA SATOTS, Cisho'de frandisco JONgNTA SEIOS » 

te e de Maria Isabel Ferreira, de 16 anos de idade, natural de Alvalade- - 

“-Sado, portador do Bilhete de identidade, nº 4580865 de 20 de Outubro de 

1970, do Arquivo de Identificação de Lisboa, desejando matricular-se no 

5º ano do Curso de fegente Agricola, professado nessa Escola, para o que 

cn ' 

 se encontra habilitado com a frequência na referida Escola no ano lectivo - 

1970/71, e em que estava matriculado no 4º ano do referido curso,vem mui-. 

to respeitosamente pedir a V. Exº* se digne mandar admiti-lo à referido ma — 

Wtricula. 

— O encarregado de educação é seu pai Francisco Joaquim Saiote, re- 

 sidente em Alvalade-Sado. : EEA a A RA ec o te SS CS S A TOAORIDAES 

z Bede deferimento e É RREI S AARMIETNSO Us 

Alvalade-Sado, em 18 de Agosto de 1971 DSA R ERAENÃA: E 

Ec a Tim o o



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suas margens. 
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Ex S Dinelos da Ecda A egeuta Aprivelar e Elong — 

bro de 1970, dizesando uabitan O deu ÁEQ,EVOXEÃÉÃ 

P o A o Su on alh te d 
D dun ds Bescgo d& VEES, Jitlio & Iramecicojas — 

o e a e d Mancr- Dodad: Sencias aalh — 
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Exmº. Senhor 

Director-Geral dos Serviços 

Hidráulicos. 

Ministério das Obras Públicas 

LISBOA 

584 

Tirocínio. 

Tendo o aluno deste Estabelecimento de Ensino, ANTÓ- 

NIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, requerido autorização para fa- 

zer o seu tirocínio profissional, sobre Topografia, Hidráulica 

e Agrologia, sob a orientação técnica do Exmº. Senhor Eng?. An- 

tónio Pedro Quadros Costa, em Alvalade Sado, tenho a honra de 

solicitar o favor de se dignar mandar informar-me se vê algum 

inconveniente no deferimento. 

Com os protestos da mais elevada consideração, apre- 

sento a V. Ext. os meus cumprimentos. 

A Bem da Nação. 

O Director, 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

Suas margens. 
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS ã ?,, 

DIRECÇÃO-GERAL DOS SERVIÇOS HIDRÁULICOS 
Ô 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE APROVEITAMENTOS HIDRÁULICOS é“Evo*ªy 

ARQUIVO HISTÓRICO 

t 

Exmº, Senhor 

Director da Escola de Regentes 

QFA Agrícolas de 

| ' ÉVORA | 

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência 

161/72/DEAES Lisboa, 13-IX-1972 

ASSUNTO: 

Mod. 135 - Cat. 1970 

Em referência ao ofício de V.Exº. nº.584 de 5-8-72, comunico a 

V.Exº, que foi autorizado, por despacho de Sua Excelência o Secretário 

de Estado das Obras Públicaa_de 29-8-72, O tirocínio do aluno dessa Es- 

cola, António Francisco Ferreira Saiote, pelo que se deve apresentar 

nesta Direcção-Geral, munido da respectiva guia de apresentação dessa 

Escola, 

A BEM DA NAÇÃO 

O ENGENHEIRO CHEFE DA DIVISÃO 

(José Augusto Salema de Azevedo) 



s. EM « 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora Ô 

ARQUIVO HISTÓRICO 

A A S E 

—//=- 

Nos termos do Artº. 254º. do Decreto nº. 38 026, de 2 
de Novembro de 1950, e a autorização concedida pelo ofício nº. 
161/72/DEAES de 13 de Setembro de 1972, da Direcção-Geral dos 
Serviços Hidráulicos, vaí o aluno desta Escola, ANTÓÚNIO FRANCIS 
CO FERREIRA SAIOTE, apresentar-se na Direcção-Geral dos Serviços 
Hiúráulicos em Lisboa, a fim de iniciar o seu tirocínio profissi 
onal como reguereu. 

——//=- 

Escola de Rercentes Agrícolas de Évora,22 de Setembro 
de 1972. 

O Director, 

h. 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº. Senhor 

António Francisco Ferreira Saiote 

ALVALADE DO SADO 

680 

865 22/9/72 
TIROCINIO 

Para os devidos efeitos e nos termos do Artº. 

254º. do Decreto nº. 38 026 , de 2 de Novembro de 1950, junto 

envio aguia para se apresentar na Direcção-Geral dos Serviços 

Hidráulicos, a fim de iniciar o seu tirocínio profissiíonal co- 

mo requereu. 

Cumpre-me informar que o seu tirocínio se reae 

liza nos termos da alínéa a) do nº.1) do Artº.2559.do Decre- 

to acima citado, devendo cumprir, também, o que se encontra 

disposto relativamente ao assunto e do qual consta: 

".. .as00.. Todos os meses deverá o aluno tiro- 

cinante entregar a nota de assiêuidade e um exemplar do rela- 

tório dos trabalhos efectuados, bem como &s observações por 

este suscitadas.O dirigente do tirocínio deverá confirmar ex- 

pressamente o conteúdo do referião documentos (e não apenas 

rubricá-lo), podendo juntar-lhe qualquer informação que consi 

dere justificada.Findos os trabalhos O aluno terá que entregar 

três exemplares do relatório, sendo dois deles devidamente en- 

cadernados. 

Com os meus cumprimentos 

SO, 
A Bem da Nação 

O Director, 

TA 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

Exmº .Senhor 

Director-Geral do Ensino Secundário 

Ministério da Educação Nacional 

L 1 S B O A 

689 
25/29/972 

Tenho a honra de remeter a V.Exº., o requerimento em que O re- 

gente agrícola, ANTÓNIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE; solicita a Sua 

Excelência o Senhor Ministro da Educação Nacional autorização para 

se matricular e frequentar, comulativamente, as disciplinas parale- 

las dào 5Sº.,ano a que se refere o Artº, 9º do Decreto nº. 38 026, de 

2 de Novembro de 1950 com as do ensino complementar, 6º.,ano, a que 

se refere o Artº, 10º do mesmo diploma. 

Tenho a honra de informar V.lx8º, que não conheço qualquer dis- 

posíção legal que permita o que O requerente pretende, no entanto 

e, por analogia com o que foi autorízado pelo despacho ministerial 

comunicado a esta Escola com o ofício nº,. ggzv, LE-EVR=B/4/70, de 

23 de Outubro de 1971, não vejo inconveniente no deferimento do pe- 

dido. No entanto V.Exº. dignar-se-à resolver como melhor e mais jus 

to lhe parecer. 

Apresento a V.Ex?t. o0s meus cumprimentos da mais elevada consi- 

deração. 

A Bem da Nação 

. 
O Director, 

S 



DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Ó(Ó MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

REPARTIÇÃO DOS SERVIÇOS PEDAGÓGICOS 

| Exmo. Senhor 
SA o t 

ENTKADA 

f 3..3' ii t0 MR «ÇL—“ : F 
Bewaro ào crásas 

Agrícolas de 

p | 
' ARQUIVO HISTÓRIC 
h ” 

Director da Escola de Regentes 

M A Ô falaoo. 

“ É VORA 

Sua referência Sua comunicação de Nossa comunicação: Ofício n.º 4_ 039 

o . — " ofº, 689 25=9=T72 Proc. 12 6557 Lisboa , FO-10-72 
ASSUNTO : 

O 

Em referência ao otício dessa Escola acima citado, 

comunico a V. Exa. que toi indeferido, por contrariar disposição 

.. legal em vígor, o pedido apresentado no requerimento de ANTÓNIO 

FRANCISCO FERREIRA SAÍOTE,. 

A Bem da Nação 

f DVIRECTOR-GERAL, 

, 

SR/MC 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 

papel ou escrever nas 
Suas margens. 

E o E la Diutrade Cuta ds la deutalanda En o 

RT tauta de tt d—ajm GQAW*S BVT E );. Uesma fo D aanA 

º Jn o E N S nn PA D 
,L.CLR(T:)AÇ . Qçw'f»fm« 27E Dí/uzc,efd Ceral okr Á%ggw/j.ó&aÁQ 

&n, sd olevnris ds dricia Dio M d Lobuahia PISIÍIZa , 

— fe maadivo d fuzuideis de aute, do ee mf — 

P A u n a T 



Nos termos da Lei não 
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Nos termos do Artº. 254º. do Decreto nº. 38 026, de 2 de 

Novembro de 1950, e a autorização concedida pelo EXú9ioSefhkor 

Director da Escola de Regentes Agrícolas de Évora, vai o aluno 

Õ desta Escola, António Francisco Ferreira Saiote, apresentar-se 

na Éscola ao Exmº. Senhor Engenheiro José Guerreiro Banzgza, a fim 

de iníciar o seu tirocínio profissional como requereu. 
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Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 27 de Dezembro de 

1972 . 

O Director, 
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ARQUIVO HISTÓRICO | 

Exmº . Senhor 

António Francisco Ferreira Saio' 

te 

Évora 

968 

865 27)12)T2 
Tiroeínio 

Para os devidos efeitos e nos termos do Artº. 254º. 

do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 1950, junto envio 

a guia para se apresentar na Escola de Regentes Agrícolas d
e 

Évora, a fim de iníciar o seu tirocínio profissional como re- 

quereu. 

Cumpre-me informar que o Seu tirocínio se realiza 

nos termos da alínia a) do nº. 1) do Artº. 255º. do Decret
o 

acima citado, devendo cumprir, também o que se encontra dis- 

posto relativamente ac assunto e do qual consta: 

N. c us000020. todos om meses deverá o aluno tirocinan 

te entregar a nota de assiduídade e um exemplar do relató£
t£o 

dos trabalhos efectuados, bem como as observações por estes . 

suscitadas. O dirigente do tirocínio deverá confirmar e
xpres 

samente o conteúdo do referido documento ( e não apenas ru- 

bricá-lo), podendo juntar-lhe qualquer informarção 
que consi 

dere justificada, findos os trabalhos o aluno terá que e
ntre- 

gar três exmplares do relatório, sendo dois deles dev
idamen- 

te encadernados. 

Com os meus cumprimentos. 88. 

A Bem da Nação 

O Director, 

Tl
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António Ferreira Saiote í 

Alvalade do Sedo 
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Esc:; 1.364$00 

Recebi da Escola de Regentes Agrícolas de Évora, a 

quantia de mil tresentos e sessenta e quatro escudos, abono em 

tempo por mim feito para a viagem de estudo a Angola e que agora 

é restituida pelo subsídio concedido pelo Secretariado Bara A Ju- 

ventude, conforme ofício nº. 558 de 10-2-1973. 

Évora, 23 de Março de 1973 
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qpeor+eperzrtererer= António Maria Janeiro +=+=t=+s+=+=+s4+e4+m+ 

ANTÓNIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE +a+=s+=+m+m 

+e+BAÁTIDADAÁA DA+DOA DA+oA4+[+<+B+<A+=+2+9+s+s+90+2+m+2+ 84 e+4+ 2A sd d mn m 

25 de Setembro de 1954 +=+=+=+=+e+e+ets+teç+e+erçot 

Alvalade +=+=4+0o+=n+=+2+9+0+24+0+04 0404 e+ s e+m4m 

Santiago do Cacém +=+=+=-+=a+=+a+e+storeçoço4çesçoçs 

Francisco Joaquim Saiote e de Maria Isabel Ferreira, 

concluíu a parte escolar do curso de regente agrícola pro- 

fessado nesta Escola nos termos do Decreto nº. 38 026, de 

2 de Novembro de 1950. Em Junho do corrente ano concluíu 

o curso complementar, 6º.ano, a que se refere o Artº. 108 

do referido decreto, com a média final de catorgze valores 

e as seguintes classificações por disciplinas: Mineralogia 

e Botânica, catorze (14) valores; Zoologia, dezasseis (16) 

valores; Física, catorze (14) valores; e Química, catorze 

(14) valores. +s+s+e+e+arçereretareçets+oçoy oeter epopçorte+er 

24 Setembro 3 
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Albano Salles de Matos Fernandes, Engenheiro Agrónomo Director 

e Professor Técnico efectivo da Escola de Regentes Agrícolas de Évo 

ra, declara a pedido do interessado e, para efeitos de prosseguimen 

. to de estudos que, ANTÓNIO FRANCISCO FERREIRA SAIOTE, nascido no 

dia 25 de Setembro de 1954, na freguesia de Alvalade, concelho de 

Santiago do Cacém, filho de Francisco Joaquim Saiote e de Maria Isa 

bel Ferreira, completou o curso de regente agrícola sem reprovar em 

qualquer ano e teve sempre bom comportamento moral e académico. 

Consta dos documentos arquívados neste Estabelecimento de en- 

sino e Bts+TIA+[AÁADADA+ DA DA DI+2OSIdAdOADA+ DA DA BADA+IDA+ DA DA DA+ DAA TD 4A +A+A+ DA DAA 

/ /= 

Õ Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 26 de Setembro de 

1973 

O Director, 
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Escola de Regentes Agrícolas de Éverenstórco | 

- 

Exmº .Senhor 

Nosso comunicaçõo HXHKKMX Circular 

Proc tore 2 (1) 5 
Suo referência : Sue comunicaçõo de: 

Assunto. Tirocínio 

Para seu conhecimento e os devidos efeitos venho informar 

o que foi determinado pvelo Despacho nº. 21/79 de Sua Excelência 

o Senhor Secretário de Estado do Ensino Suverior, de 11.10.79, 

sobre tirocínios: | | 

"l= A inscrição no tirocírio será facultada até 231 de De- 
zembro de 1979 a todos os alunos que concluiram ou venham a con- 

cluir até 31 de Outubro de 1979 a parte escolar do curso segundco 

cs planos de estudos que lhes foram legalmente aplicáveis. 

2- A apresentação do relatório do tirocírio terá lugar 
obrigatoriamente até 31 de Dezembro de 1980. 

3- À discussão e classificação do relatório e dos traba- 
lhos do tirocínio terá lugar até 31 de Março de 1921. 

— 4- Os alunos que se encontrem a prestar serviço militar 

ou prestaram este serviço nos anos escolares de 1977/1978 e/ ou 
1978/1979 poderão, no prazo de um ano após a data da sua BPAaAssSaAge 

à dispoqibilidade, fazer a inscrição no tirocínig e apresentar c 

respectivo relatório", 

Com os meus cumvrimentos. 

D, 

O Presidente da Comissão Administrativa, 

Jhídiávên JVZ«V—— —%âwwºwf*


